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RESUMO

O presente trabalho levanta conceitos, controvérsias e ini-
cia um estudo sobre uma possível aproximação da análise 
econômica do direito aos direitos fundamentais, mais espe-
cificamente sobre aquele elencado no art. 5º inciso LXXVIII 
da Constituição Federal (a todos, no âmbito judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação), e 
assim utilizar a AED e o princípio da eficiência como meto-
dologia para tornar o direito à celeridade processual o mais 
eficaz possível. Para isso elaboraremos um debate entre a 
metodologia da AED e os direitos fundamentais, por inter-
médio de embate dialógico entre as bases teóricas que as 
suportam. Por agora, apresentaremos apenas resultados 
parciais, dado a figura da corrente publicação.

INTRODUÇÃO

 O objetivo da pesquisa é elucidar a relação entre o direito fun-
damental à celeridade processual e a metodologia da análise eco-
nômica do direito. Tal motivação surgiu após tomarmos conheci-
mento que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) informou que no 
ano de 2017, 80 milhões de processos estariam em tramitação em 
todo o país, aguardando uma definição.5 demonstrando ineficiência 

5  Os dados, publicados em 2018, fazem parte da pesquisa Justiça em Números, divulgada 
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na aplicação de direitos fundamentais. Comprometendo o direito 
fundamental à saúde daqueles que não recorreram ao poder judi-
ciário para garantir seu direito. Isso demonstra que a busca solitária 
por eficácia da norma fundamental não é o bastante. A aplicação da 
norma precisa ainda ser eficiente. Diante da realidade da sobrecarga 
que vive o Poder Judiciário, em uma época de hiperjudicialização 
do direito, o direito à celeridade processual faz-se imprescindível. 
Porém o que vemos dia após dia é uma morosidade processual afe-
tando negativamente o trabalho do Poder Judiciário, e o direito fun-
damental constitucionalmente garantido.

A respeito da questão que discute sobre os custos que garan-
tem a eficácia do direito exposto, observa-se que qualquer direito 
possui custos, e não apenas os direitos fundamentais de segunda 
dimensão. Neste caso, o Estado, a fim de assegurar tal direito, pre-
cisa encontrar formas de, concomitantemente, garantir a eficácia 
jurídica da norma e minimizar os custos gerados. Nessa diretriz, a 
análise econômica do direito pode ser a solução ideal para garantir 
que o direito fundamental seja eficaz, alcançando o maior benefício 
possível com os menores custos, tendo como norte o conceito deno-
minado como ótimo de Pareto.

Por isso, a contrario sensu, a análise econômica do direito não 
é “quantificação” do direito, e sim um método com o objetivo de 
alcançar a máxima eficiência possível. 

Os direitos fundamentais, por definição, possuem um íntimo 
e indissociável vínculo com a noção de Constituição e Estado de 
Direito. Por esta razão, identifica-se um nexo de interdependência 
entre eles, onde direitos fundamentais auxiliam na própria definição 

anualmente para orientar o trabalho de juízes e servidores da Justiça. 
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de Estado Constitucional (SARLET, 2008, p. 67-68). A adoção do 
direito à celeridade processual na Constituição formal de 1988 repre-
senta o reconhecimento que o mesmo, nos dias atuais, constitui um 
dos mais fundamentais direitos do indivíduo, garantindo que possa 
o mesmo provocar o Estado, reclamando seus direitos. Sem acesso à 
justiça eficaz e eficiente, quaisquer outros direitos tornam-se meras 
promessas vazias em um pedaço de papel.

Diante da realidade apresentada, partimos do pressuposto que 
o Direito demanda uma eficiência em todos as áreas e a ideia de cen-
tral do presente trabalho é que a AED possa auxiliar nessa busca. 

METODOLOGIA

O trabalho ora desenvolvido, fundado em pesquisa básica estra-
tégica, de natureza qualitativa, que se utiliza de critérios metodo-
lógicos baseados tanto em pesquisa bibliográfica, quanto em pes-
quisa jurisprudencial e análise de casos práticos.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Importa ressaltar preliminarmente, que o presente trabalho 
ao citar a Análise Econômica do Direito (AED), refere-se a Economic 
Analysis of Law (Análise Econômica do Direito ou AED). A AED é, resu-
midamente, um método fundamentado em dois pressupostos, o pri-
meiro é a racionalidade do homem, assumindo que o mesmo sempre 
decidirá a favor da maximização do seu bem-estar, em semelhança 
ao utilitarismo, e o segundo pressuposto é noção da escassez de 
recursos. É a busca pela melhor relação custo-benefício, ou seja, a 
relação mais eficiente.

Nos termos que utilizaremos, a eficácia define-se como a rela-
ção entre os efeitos de uma ação e o objetivo pretendido por ela, e a 



 ANAIS I JORNADA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL                                                                          102

eficiência é a capacidade de se atingir o maior benefício pelo menor 
custo possível. Os dois conceitos não são excludentes e podem ser 
utilizados em conjunto.

A análise unicamente sob o ponto de vista da eficácia, no 
entanto, é rasa e não demonstra o real problema da eficácia consti-
tucional. A realidade a qual o Direito se dispõe possui uma complexi-
dade enorme, que necessita de um olhar amplo e específico. 

Diante dessa insuficiência, o estudo eficácia/eficiência mos-
tra-se como uma alternativa viável a complementar a análise ante-
riormente citada. Essa relação define-se como a busca da garantia 
da eficácia do direito fundamental (no caso, a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação), 
independente da teoria adotada, utilizando a eficiência como ferra-
menta para que essa eficácia seja alcançada com o melhor custo-be-
nefício possível. Essa aplicação da AED nos direitos fundamentais, 
em primeiro momento, é positiva, embora estejamos apresentando 
neste trabalho, apenas resultados parciais.

Assim, tendo em mente a importância dos direitos fundamen-
tais para o Estado Democrático de Direito, que garantem os valores 
e direitos constitucionais elementares ao indivíduo, e a necessidade 
do Estado atuar para garantia desses direitos quaisquer que sejam a 
dimensão deles, faz-se necessário definir o modo e os instrumentos 
que o Estado deve utilizar para alcançar a eficácia da norma, no caso 
em questão, a razoável duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação. 

A análise econômica do direito, conjuntamente com perspec-
tivas valorativas, religiosas, éticos e morais, têm a capacidade de 
elevar o debate a uma busca pelo melhor resultado possível, miti-
gando prejuízos (e não estamos nos referindo apenas a prejuízos 
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pecuniários). Além disso, sob a forma instrumental, a AED auxilia a 
compreensão dos reais efeitos, tanto positivos quanto negativos, 
causados pelos direitos fundamentais, visando a atingir o melhor 
equilíbrio entre eles, de maneira a não causar prejuízos entre si.

CONCLUSÕES

 Dada a importância da garantia de direitos fundamentais, con-
cluímos, assim, que diante de um cenário socioeconômico profun-
damente complexo e problemático, urge a necessidade do estabele-
cimento de um método prático para a tomada de decisões públicas 
que atinjam o maior nível de eficácia e eficiência, visando impactar 
positivamente a sociedade e aqueles que dependem diretamente da 
ação estatal. Para isso, entendemos importante expor diferentes opi-
niões e embates entre autores relevantes para o tema, estudando, 
também pareceres e decisões passadas aplicadas a casos concretos 
relacionados ao tema. Isso porque, tendo observado e estudado 
as sérias consequências de um sistema legal moroso e ineficiente, 
faz-se evidente a necessidade de aprimorar e agilizar tais processos 
decisórios legais e, assim, atingir um maior nível de eficácia, garan-
tindo o exercício dos direitos do maior número possível de cidadãos. 
Neste sentido, é nossa hipótese inicial, que a análise econômica do 
direito pode ser uma excelente ferramenta auxiliar, muito embora 
não estejamos convencidos sobre sua suficiência. 
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